
ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 16990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 /2128
E-mail: gabine te@soutos oa res. ba.gov. br

CONTR{TO DE FORNECIMENTO N" 068/2O26FOR-PMSS
REF.: PREGÁO ELETRÔNICO N'OII/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 066/2025

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM
ENTRE SI O MUNICÍPIO Df, SOUTO SOARES E A
EMPRESA VR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.

I - CONTRATANTES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, iNSCTiM NO CNPJ/MF

sob o no 13.922.55410001-98 com sede à Av. Jose Sampaio,08, Centro, Souto Soares - Bahia, doravante

denomi[ado CONTRATANTE e a empresa vR MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA, inscrita no CNPJ

sob n. 05.3 59.949/0001-04, lnscrição Estadual n. 058.512.700, com sede na Praça Juthay Magalhães, 74. Centro.

Souto Soares-BA. CEP: 46.990-000, denorninada CONTRATADA

II - REpRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU DE

OLMIRA. Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n" 827.2'19 625-91 e

portador do RG. n-" 9973 5 7410/SSP-BA, residente e domicilrado na Travessa D Otto Alencar,76, Cenko,

Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, nesta Cidade e o Sr" Edimar Sampaio Alves, portador do RG 04. 101.584-

90 SSP-BA e CpF sob n.521.229.215-87, residente e dorniciliado na Praça Juthal'Magalhães. 70. Casa. Centro.

Souto Soares-BA. CEP: 46.990-000, doravante designado CONTRATADO

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

CONSTRUÇÀO DESTINADOS A EXTCUÇÃO

ADMINISTRAÇÀO PÚ gLICA MUNICI PAL.

EVENTUAL AQUISIÇAO DE

DE OBRAS E REFORMAS

MATERIAI S

DE BENS

DE

DA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRIGAÇÀO DAS PARTES

2.1 Além das obrigaçÕes resultantes da observância da Lei 14.1331202) , são obrigações da CONTRATADA

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforrne especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus ane.ros, acompanhado da respectiva nota fiscal:

b)Responsabilizar-sepelosvíciosedanosdeconentesdoobjeto,deacordocotnosartigosl2'13e17a27.
do Código de Delesa do Consumidor (Lei n" 8.078' de I990):

c) Substituii reparar ou corrigir. às suas e\pensas, no prazo tixado neste Terrno de Relerência. o objeto

com avarias ou deÍêitos;
d) Manter durante toda a execução do Contrato. eln coln patibilidade com as obrigações assumidas- todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçào;

c) Rcsponsabilizarem -se por quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, prev idenc iárias, fiscais. de

acidentes de trabalho. bem como alirnentação, transpofie ou outro beneficio de qualquer natureza.

decorrentes da aquisição dos materiais e com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e

dc quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora:

f) Assumir todos os e,rcargos de possír,el demanda trabalhista. cível ou penal relacionados aos nlateriais.

originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

g) Nao se valer desta ata para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os

direitos de crédito. a serem auferidos ern funçào dos sen'iços prestados, em quaisquer operações dc

desconto bancário, sem prévia autorizaçâo da Contratante:

h) Executar o fomecimento, inclusive acompanhado da garantia (se for o caso), sem translerência de

responsabilidade ou subcôntratação;

,h it
v €-,



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio,08 Centro - Bahia CEP - 16990-000

CNPJ 13.922.551/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128

E-mail: ga bin etc@sou tosoa res. ba.gov. br

i) Dispor de meios necessários ao transporte, para a devida entrega de mercadoria no local de destino

2.2 - AIém das obrigaçôes resultantes da observância da Lei 11. l3 i/2021, são obrigações da CONTR ATAN1'E

â) Efetuar o elnpenho da despesa, no qual constará da dotação orçamentária especifica de forma a garalltir o

pagamento das obrigações assurr idas;

b) úerificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriatnente

com as especificações constantes do Ediral e da proposta, para fins de aceitação e recebimento

definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

fomecido, para que seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e liscaliiar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de corn issão/se rv idor

especialmente designado;

e) A AdministraÇão nào responderá por quaisquer conrpromissos assumidos pela Contratada com tercciros.

ainda que vinculados à execuçào do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

f) Rejeitar, no todo ou em parte os materiais entregues em desacordo com as especificaçÕes contidas nesse

Termo de Referêncial
g) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimenro do objeto. no prazo e lorma

estabelecidos no Edital e seus ancxos

CLAUSULA TERCEIRA - Con«liçÔes de Entrcga' Prazo e Aceitação do Objeto

3.1 Todos os produtos/serviços serào entregues conforme solicitado e a criterio da Secretaria competente. de

acordo com a Ordem de Fornecimento/Serviços emitido pelo setor de Cotnpras'

3.2. Local da Enrrega: Os produtos e serviços desta licitação. serão entregues conforme solicitado e a critério da

Secretaria solicitante err locais a serem indicados para benelicio das lamílias a sereln atendidas.

3 .1 .2. Prazo de Entrega: Imed iato com tolerânc ia máxirna de 04 (quatro) horas

a) Fonrecer e prestar o serviço do objeto obedecendo às quantidades requisitadas, qualidade, horários. prazos e

locais estabelecidos para a entrega.

b) A mesrna lornecerá o(s) objeto(s) de acordo com as especificações e quantitativos em conformidade com as

condições deste instrumenro, oúrigando-se a substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela conratante.

i.3. Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos oS itens constantes neste tcrmo'

será recusad-o sÃ nenhurn ônus para Prefeitura Municipal de Souto Soares - BA, ou qualquer utna das

secretarias. notificando a enlpresa para substituição imediata:

3.,:1. Substituir ou tornecer novo item/serviço, caso esteja cm desacordo com a proposta e as especiÍicaçôes

constântes no objeto destc Termo, quc pon'entura sejam enrregues com defeitos, em desacordo ou imperl'eiçôes'

cabendo ao licitante vencedor providenciar o reparo de fonna imediata, sem ônus para o Níunicípio:

3.5. Caso a empresa verifique a inrpossibilidade de culnprir com o prÍrzo de entrega. deverá inÍbrrnar

irnediatamente à Secretaria. solicitação de prorrogaçào de prazo de entrega. da qual deverão constar: t]]otivo do

não cumprintcnto do prazo. der idamente comprovado' e o lro!Ô prazo Pre!'isto para entrega:

7, -^

.v €.,,



ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Ccntro - Bahia CEP - 16990-000
CNPJ 13.922.551/0001-98 - Telefax: (Oxx75) 33392150 12128
E-mail: gabincte@soutosoares.ba.gov.br

3.6. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na fonna da lei e de acordo com os

principios de razoabilidade e proporc iona lidade. infonnando-se à empresa da decisào proferida:

3.7. Em caso de denegação da pronogaçào do prazo de entrega, a empresa deverá providenciar a entrega de

forma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não. o fornecedor ticará sujeito às penalidades prer istas para

atraso na entregal

i.8. Sontente serão aceitos produtos/serviços especilicados neste termo de referência. sendo recusados qualquer

produto corn especificaçào diferente. Parâ tanto. será designado servidor para fiscalização de contrato. e caso o

produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para o Município
de Souto Soares - BAI

3.9. Ern caso de ocorrências dos itens 6.6 e 6.7 deste Termo de Referência. serào solicitadas reposiçào irnediata
do Produto também sem nenhum ônus para a Prefeitura Municipal de Souto Soares - Ba. incluindo despesas de

deslocarrento para entrega do produto no local indicado na AF - Autorização de Fornecimento em ate 0,1

(quatro) horas das quantidades constatadas;

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CON'DIÇÔES DE PAGAMENTO

i.10. O valor global e de RS 251.952,72 (duzentos e cinquenta e urn mil, novecentos e cinquenta e dois reais e
setenta e dois centavos).

{.2, No valor pacruado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais. resultantes da operaçào

adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros.

;1.3. O pagarnento será ef'etuado em até 30 (trinta) dias, a contar da eletiva entrega dos Inateriais desta licitação.

mediânte apresentaçào da respectiva Nota Fiscal.

.1.{ - A Nota Fiscal/Fatura. deverá ser emitida pela Iicitante vcncedora,/contratada. obrigatoriamer)te com o

rnesrno núlnero de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas dc preços. bern

como da Nota de Errpcnho;

J.5 Ern caso de devolução da Nota Fiscal,/Fatura para correçào, o pÍazo paÍa pagamento passará a Íluir após a

sua reapÍescntaçào.

,1.6. O pagamento só será efetuado após a cômprovação pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçÕes para cotn o sistema de seguridade social, rnediante apresentação das Certidões Negativas dc Débito

para cont as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, para com o FGTS e Cenidão Negativa de Débitos

Trabalh istas.

5 - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Os preços devcrào ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora. Ílxo e

irreajustár,cl.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilibrio econômico financeiro

do Colltrâto, conforme dispostono Art. 135, parágrafo 3" da Lei l'1,1i3i2021.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO

^
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6.1. O prazo do contrato será de doze meses! ou sejâ, âté l.U0{/2027, podendo ser prorrogado mediante acordo
entrc as paÍtes e nos lermos da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA SETI}IA - RECLIRSO ORÇA]\TENTÁIuo:

7.1. As despesas decorrentes da execuçào do objeto do presente contrato correrào a cargo da seguinte dotaçào
orçanrenlária:
UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2.O;I.{)I - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Proj. Atividarte: 2.067 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3i9030 - Material de Consumo.
ELEMENI'O DE DESPESA: 41905100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 4,1905200 - Equiparnentos e Material Permanente.

PTOJ. AtiVidATIC: 1.012 - CONSTRUÇÁO, AMPLIAÇÃO, RXFORMA E APARELHAMENTO DAS
ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL REGULAR E TEMPO INTEGRAL
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e lnsralaçôes.
ELEMENTO DE DESPESA: ,1.1905200 - Equipanentos e Marerial Permanente.

PTOJ. AtiVidAdC: I.Í)I3 - CONSTRUÇÀO, AMPLIAÇÃO, REFORI{A E APARELHAMENTO DAS
CRECHES E PRE-ESCOLAS
ELEMENTO DE DESPESA: 339010 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905 100 - Obras e Instalaçôcs.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equiparnentos e Material Permanente.

Proj. Atiyidâde: 2.056 - MANUTENÇÁO DAS AÇOES DE ENSINO INFANTIL
ELEMENI'O DE DESPESA: ,]4905 100 - Obras e lnstalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipanrcntos e Material Permanente.
ELEN{ENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Sen,iços P/ Distribuição.

PTOJ. AtividâdE: 2.062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕf,S DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e lnstalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equiparnentos e Material Pennanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serv'iços P/ Distribuiçào.
FONTES: 1500; 15.t0;15J2;25,16;1550

UNIDADE ORÇANIENTÁRIA: 02.05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj. Árivirlarte: ItANUTETÇÃO DAS AÇÔES DA ATENçÀO PRtMÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: .1.1905200 - Equipamcntos e Material Permanente.
ELEMENTO DE DESPESA: ii90l2 - Material bcnr ou Serviços P/ Distribuiçào.

Proj. Arividade: 2.08,1 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES DA ATENÇÀO
Á]IIBULATORIAL/ MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Matcrial de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e lnstalações.
ELENIE-..'TO DE DESPESA: .1,1905200 - Equipamcntos e Material Permanente.

HOSPITALAR E
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Proj. Atividade: 2.158 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS
MUNICIPAL DE SAUDE
ELEN{ENTO DE DESPESA: 3390i0 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Pennanente.
ELEIúENTO DE DESPESA: 1i9032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

AÇÔES DO FUNDO

PTOJ. AliVidAtIC: 2.159. MANUTENÇÃO DAS AÇOES DO BLOCO DE VIGILÀNCIA ENT SAÚ'DE
ELEME^\TO DE DESPESA: 339030 - Material de Consurno.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equiparnentos e Material Permanenre.

I'roj. Atividarle: 1.030 - CONSTRUÇAO AMPLIAÇAO E REFORMA DE UNIDADES DE SAUDE
ELEMENTO DE DESPESA: 41905100 - Obras e InstalaçÕes.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Arividadc:1.033 - coNSTRUÇÃo DA ACADEMIA DE SAÚDE
ELEMENTO DE DESPESA: 4,1905100 - Obras e Instalaçôes.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Atividade: 1.0{{ - coNSTRUÇÃo, IMPLANTAÇÃO E APARELHAMENTO DO
LAI]ORATORIO MUNICIPAL
ELEiVÍENTO DE DESPESA: 14905100 - Obras e InstalaçÕes.
ELEMENTO DE DESPESA: ,1.1905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Arividade: 1.062 - coNSTRUÇÃo Do cENTRO DE REABILITAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações.

Proj. Arividartc: 1.08,1 - coNSTRUÇÃo, REFORNLA f, Al\lpLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
JONIVAL LUCÁS (HJ\IJL) e UBS
ELEII{EI'TO DE DESPESA: 339030 - Material dc Consumo.
ELEMENI'O DE DESPESA: 44905 100 - Obras c Instalações.

Proj. Atividadc: 2.160 - MANUTENÇAO DO HOSPITAL MUNICIPAL
ELEN{ENTO DE DESPESA: i39030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente
FONTES: 1500; 1600;l62l

UNIDADE OlrÇAMENTÁRIA: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCIAL
Proj. Arividarle: 2.039 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMEn-TO DE DESPESA: 41905200 - Equipamentos e Material Permanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

I'TTTJ. AtiVidAdC: 2.08? - MANUTENÇÃO. DAS AÇÔES DA SECRETARIA ML]NICIPAL DE AÇÂO
SOCIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material dc Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Matcrial Permanente.
ELEN1ENTO DE DESPESA: 339032 - Mâteriâl bem ou Serviços P/ Distribuição.

PTOJ. AtiVidAdC: I.065 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DO CENTRO DE REFERÉNCIA DA
ASSISTENCIA SOCIAL - CRÂS

à -)1
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ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905100 - Obras e hlstalações

Proj. Atividade : t.0{l - CONSTRUÇAO E REFORMÁ DO CENTRO
ESPECIALIZADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS
ELEME*-TO DE DESPESA: 1,1905 100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: ,11905200 - Equipamentos e Material Permanente.

DE REFERENCIA

Proj. Atividadc: 2.171 - MANUTENÇAO DO PROGRAMA REFORMA HABITACIONAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consurno.
ELEM ENTO DE DESPESA: 41905200 - Equipamentos e Material Permanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

PTOJ. AtiVidAdC: I.OO{ - CONSTRUÇÃO E RIFORMA DE UNIDADES HABITACIONAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações.

Proj. Atividade: 2.010 - GESTÃo DE BENEFICIOS EVENTUAIS
ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuiçào
FONTES: t 500; 1660; 166l

UNIDAIE ORÇAIIIENTARIA: 020201 - SECRETARIA NIUNICIPAL Df, GESTAO E INOVAÇAO
Proj. Alividadc: ?:008 - I\IANUTENÇÃo E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÔES DA SECRETARTA DE
ADMINISTRA,ÇAO GERAL
I'-LEMENTO DE DESPESA: i39030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: .11905200 - Equipamentos e Material Permanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços Pi Distribuição.

PTOJ. AÍiVidâdC: 2.16'T . MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA
PUBLICA MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA; 339030 - Material de Consumo

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02()8OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Proj. Álividâde: 2.022 - MANUTENÇÀO E DESENVOLVIMENTO DAS AÇÔES DE OBRÁS E
SERVIÇOS
ELEN,IENTO DE DESPESA: ji9030 - Materiâl de Consurno.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905 100 - Obras e Instalações-

ELEMEn*TO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Atividade: 1.007 - coNSTRUÇÀo E REVITALIZAÇÀO Ur CrmtrÉnrOS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905100 - Obras e Instalações.

proj. Atilidadc: 1.009 - coNSTRUÇÃo. R-ESTAURÁÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS
ELEMEN'IO DE DESPESA: 339010 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905 100 - Obras e Instalações.
ELEMETT-TO DE DESPESA: .14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

I'roj. Atividade: 1.010 - AMPLIAÇÀO DA REDE DE ABASTECIMENTO DE AGUA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMEI-TO DE DESPESA: 44905 100 - Obras e Instalações.
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proj. Arividâde: r.016 - Con*sTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO lr pRÉ»IOS PÚBLICOS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 Materialde Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905 I00 - Obras e Instalações

Proj. Atividade: 1.023 - CONSTRUÇAO f APARELHAMENTO DA RODOVIARIA MUNICIPAL
ELEMENTO DE DESPESA: 14905100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

PTOJ. AIiVidATIC: 2.154 - DESENVOLVIMENTO E MANUTI NÇÃO DAS AÇÔES DA SECRETARIA
NÍUNICIPAL DE TRANSPORTE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 14905200 - Equipanrentos e Material Penlanente.
ELEMENI'O DE DESPESA: 339032 - Material bern ou Scrviços P/ Distribuição.

UNIDADE ORÇAMEn-TARIA: 021101 - SECRITARIA MIJNICIPAL DE AGRIC. E Df,SENv
ECONOMICO
PTOJ. ÂIiVidâdE.: 2.073 - MANUTINÇÃO DAS AÇÔES DA SECRETARIA. DE AGRICULTURA E
Rf,CURSOS HIDRICOS
ELEMEl-TO DE DESPESA: i39030 Material de Consuno.
ELEMENl'O DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Pennanente.
ELEI\'IENTO DE DESPESA: 3i9032 - Material bem ou Sen,iços P/ Distribuiçào.

UNIDADE ORÇA]VIENTARIA: O2IOOI - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E REC
TIIDRICOS
PTOJ. AIiVidAdC: 2.155 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE
ELEIVIEI-TO DE DESPESA: 3390i0 - Material de ConsLlno.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Pennanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 339012 - Material bern ou Serviços P/ Distribuição.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:020101 - GABINETE DO PREFEITO
Proj. Átividarle: 2.003 MÁNUTENÇÃO E DESEWOLVIMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO
PREFEITO
ELEMENTO DE DESPESA: i39030 - Material de Consumo.
ELEMENI'O DE DESPESA: 41905200 - Equipamentos e Material Pennanente.

Proj. Ativirladc: 2.010 MAIYUTENÇAO DO CONSELHO TUTELAR
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.1905200 - Equipamcntos e Material Pennanente

UNIDADE ORÇAMEN.TARIA: 02O3OI - SECRITARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Proj. Arivittadc: 2.009 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA SECRETARIA DA FAZEI{DA
ELEMET,{TO DE DESPESA: 3i90i0 - Material de Consurno.
ELEMENI'O DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.
ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 021203 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
Proj. Arividadc: 2.205 MÁNUTENÇÃO DAS AçOES DE COMUNTCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ã -r



ELEMENTO DE DESPESA
ELEMENTO DE DESPESA

ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida Josó Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 16990-000
CNPJ 13.922.551/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128
E-mail: gabinete @soutosoares. ba.gov. br

,14905 100 - Obras e Instalações.
,14905200 - Equipamentos e Material Permanente

UNIDADE ORÇAMENTARIA: O2()7OI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Proj. Atividade: 1.0{2 coNSTRUÇÃO. REFOR[,L,l, E APARILHAMENTO DE QUADR.A
POLIESPORTIVA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consurno.
ELEN'IENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalações.
ELEIVIENTO DE DESPESA: 4.1905200 - Equipamentos e Material Permanente.

PTOJ. AIiT'idAdE: I.(){3 CONSTRUÇÃO. REFORMA E APARELHAMENTO DE ÁREAS DESTINADAS
A PRÂTICA ESPORTIVA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 Material de Consurno.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905 100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Atividade: 1.055 CONSTRUçAO, REFORMA E APARELHAMENTO DE
FUTEI}OL
ELENíENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 4490i100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Atividadc: 2.168 ItrANUTENÇAO DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS
ELEMENTO DE DESPESA: 339010 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.1905 100 - Obras e lnstalaçõcs.
ELEMEi.\TO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanentc.

Proj. Atir.idatlc: 2.169 ]\IANUTENÇÃO DOS CAIIPOS DE FUTEBOL
ESPOIITIVA NO NIUNICIPIO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 4.1905100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.
FONTES: 1500;1719;1 700; 1701

CAMPOS DE

E AREAS PRÁTICADE

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

8.1 - Nos tenros do âÍ. 155 c 156 da Lei n. 1.1.133/21. fica estipulado as seguintes penalidades:

Art. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado adm in istrativamente pelas seguintes

infrações:

| - dar causa à inexccução parcial do contrato:

Il - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração. ao

fincionarnento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

Ill - dar causa à inexecuçào total do contrato:

IV - deixar de entregar a documentação exieida para o ccíamel

V - não manter a proposta, salvo crr decorrência de lato superveniente devidamente justificado:

^
';<
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITUITA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 16990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telcfax: (0xx75) 33392t50 12128

E-mail: gabincte@soutosoarcs'ba.gov.br

Vl - nào celebrar o contÍato ou não entregar â documentação exigida para a contratação. quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
j ustificadol

Vlll - apresentar declaração ou documentaçào falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execuÇão do contrato:

IX - lraudar a licitaçào ott praticar ato tiaudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilicitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no an. 50 da Lei n' l2.846, de l" de agosto de 2013

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas inliaçôes administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I- advertência;

ll - rn ulta:

Ill - irnpedirnento de licitar e contratar:

lV - dcclaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

o§ l" r.-a aplicação das sanções serào considcrados:

I - a natureza e a gravidade da infração cornetida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoantento de programa de integridade. conforme llorrnas e

orientaçôes dos órgàos de controle.

§ 2o A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração

adrninistrativa prevista no inciso Ido câput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de

penalidade nrais grave.

§ 3. A sanção prevista no inciso II do câput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contrato. nâo poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infrações administrativas previstas no an. 155 desta Lci.

r\.1o A sanção prevista no inciso tll do caput deste artigo será aplicada ao responsár'el pelas

infrações adrninistrativas previstas nos incisos II, Ill, IV, V, VI e VIt do caput do art. 155 desta Lei, quando não

sejustificar a irnposição de penalidade rnais grave, e inpedirá o responsável de Iicitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pclo prazo máximo de 3

(tr'ês) anos.

§ 5" A sanção prevista no inciso lV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

inlrações administrativas previstas nos incisos VIII, lX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como

pclas infrações ad rn in istrativas previstas nos incisos II, III, IV- V, VI e VII do câput do referido artigo que

n -^
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ESTADO DA BAHIA. SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avcnida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 16990-000
CNPJ 13.922.551/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 12128
E-mail: gabinete@soutosoares,ba.gov.br

justifiquern a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4" desÍe anigo, e impedirá o
responsável de licitar ou contrat no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta de todos os entes

fcderativos. pelo prazo nrínimo de 3 (três) anos e nráximo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades sornente poderào ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o
Principio da Proporciona lidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde

que I'ormuladas por cscrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que lor oficiada a pretensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.

8.3 - As multas de que trata este capíIulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente em

agência bancária ds,idamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notiÍicaçào, ou quando for o caso, cobrada judicialmente.

8.{ - As rnultas de quc trata este capitulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Adrninistração ou na irnpossibilidade de ser leito o desconto, recolhida pela adjudicatária em corlta corrente em

agência bancária devidarneute credenciada pclo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a coutar da

notificação. ou quando lbr o caso. cobrado judicialmente.

CLÁUSULÁ NONA - DA RESCISÃO CONTRÂTUAL

9.1 - A rescisào contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administraçào. nos casos

enurnerados nos incisos art. 138 da Lei Federal n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA PUBLICAÇÃO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei no l.1.l3i/21. contado de sua assinatura. o CONTRATANTE
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do municipio.

CLÁUSULA DECI]\IA PRIMEIRA- DA FISCÂLZAÇÃO

ll.l O gerencianlento e a fiscalização do presente contrato ficarão a cargo do(s) servidor(s) designado(s)

conforrne Decrero no 053 e 057 de 06 de janeiro de 2025. ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execuçâo do contrato e de tudo dará ciência à Administraçào.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirirnir questões oriundas deste Contrato

E por estarern de acordo. lavrou-sc o presente lenno, em 02 (duas) vias de igual teor e fonna, as quais loram lida

e assinadas pelas paíes contratantes, na presença de duas testemunhas

SOUTO SOARES-

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
C()ntratan te

, Azr9/
R MATE S DE CON RU

CNPJ sob o n' 05.359.949/0001-04
Contratâda

Ão LTDA

l4 de abril de 1026



ESTADO DA BAHIA - SOUTO SOARES
PREFEITURA MUNICIPAL

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
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ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrcrpal DE saúDE DE souro soAREs

Av. José Sampâio, ne 08, 1e andâÍ, Centío, Souto Soâres - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 10.367.o2slOOO1-81 - Telefâx: (075) 3339-27s0 I 2128

EXTRÂTO DE CONTRÁTO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SOUTO SOARES

CNPJ,MF; I 1.922.s54/0001-9E

co-\TRÁTo DE FoRNECTMENTo N" 06E/2026FoR-PMSs - rrrcÀo rlrrnôlrrco
N' 0l l/202s - PRocEsso ADIÍrMSTRÀTIYO No 066/2025

CoítretâDte: PrefeituÍa Municipal de Souto Soares - Ba-hia.

ObJEtO: CONTRÂTAÇÀO DE EMPRXSA PARÁ FUTI]RÂ E E\'ENTUAI AQUSIÇÀO DE

MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO DESTINADOS A EXECUÇÀO DE OBRÁS E REFORMÁS

DE BENS DA ADMIMSTRÂÇÁO PÚELICÀ MT,N]CIPAI,

Cotrtrâtâdo: vR NÍATERIÁIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscriu no CNPJ sob n'
05.359.94910001-04, lnscrição Estadual n. 058.532.700, com sede na PÍaça Juthay Magalháes,

74, Centro, Souto Soares-BA, CEP:46.990-000.
Valor global: R-$ 251.952,72 (duzentos e cinquenta e um mil, noveceDtos e cinquenta e dois reÀis

e setenta e dois sentavos).
Embasamento Legal: Lei n.' 14.133 de 2021.
T]NIDADE ORÇA.UENTÁRIA.: U}ÍIDADE ORÇÀMENTAR]Á: O2.O4.OT -
SECRETARIA I\I I.'NICtPAI DE EDUCAÇÃO
Proj. Atividâde: 2.067 - IíANLTTENÇÁO DAS AÇÔES DO ENSINO FLrNDÂMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 ' Obras e lnsElações

ELTMENTO DE DESPESA: 44905200 - EquipaIDenlos e Malerial Permanenle.

Proj. Atividâde: 1.012 - coNsTRUÇÁO, Al\IPLIAÇÃO, REFOR\IA E

A}ARELHÂMENTO DAS ESCOLÀS DE ENSINO FUNDA}ÍENTÂL REGLILAR E

TENÍPO INTEGRdL
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e lnstalações.

ELTMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamenlos e lvlatcrial Permaoeote

Proj. Arividâde: 1.011 - coNsTRU.ÇÁO, AMPLIAÇÀO, REFORTíA E

A}ARELIL{MENTO DAS CRECIIES E PRE-ESCOLAS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obrâs e Instalaçôes.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - EquiPametrtos e Material Permanente.

Proj. Ati\ idâde: 2.056 - IIÂ\-UTENÇÁO DAS AÇÔES DE ENSL\O INFANTIL
ELEMENTO DE DESPESÁ: 44905100 - ObÍas e lnslalações.

ELEMENTO DE DESPESA: 14905200 - Equipamentos e Material Permanente.

ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Ser!iÇos P/ Disúibuiçâo.

Proj. Atividede: 2.062 - \{ÁNLÍTENÇÁO DÁS AÇÕES DO FITNDO MUMCIPAL DE
EDI]CÂÇÀO
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Materral de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instálações-

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permanente.

ELEMENTO DE DESPESA: 339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

FONTES: 1500; 15.10;l5{2;25{6;1550
t \TDADE ORÇAIÍENTÁRIA-: 02.05.02 - FI N-DO rlU\lClPAr DE SAÚDE

PTOJ. AtiVidSdE: }IANUTENÇÂO DAS AÇÔES DA ÁTENÇÁO PRIMÁRIA
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPES^: 4'í905200 - Equipamentos e Material PerÍnanente

ELEMENTO DE DESPESA: 139032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

Proj. Atividade: 2.oE.t - MAI\uTE1\-ÇÃO DÀS AÇÔES DA ATENÇÀO HOSPITÀLAR E
A\IBTJLATORIAI/ MIiDIA E ALTA COTTfLEXIDADE

veni9e,.,l
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Prefeitüia,Munici a["de Soutô,iSoares

ESTADO OA BAHIÁ

FUNDo MUNrcrpaL oE saúDE DE souro soaREs
Av. José Sampaio, ne 08, 1E andar, Centro, Souto soaíes - Bahia, CEP 46,990400
cNP.l 10.367.025/0001.81 - Telefax: (07s) 3319-2150 I 212a

ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Coüsumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100-Obr s e Instalações.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - EquiPamentos e Malerial Permanente

Proi. Ativid.d€: 2.lst - M,{\UTENÇÀO r OeSr:-.*vOM}TENTO DÁS AÇÔES DO

FUNDO ]ttUNICIPÁI DE SAL-DE
ELEMENTO DE DESPESA: i39030 - Maierial de Consumo

ELEMET."TO DE DESPESAT 44905200. Equipamentos e Materral Permanente

ELEMENTO DE DESPESA:339032 - Material bem ou Serviços P/ Distribuição.

Proj. Arividede: 2.159 - ItAniU',l'ENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DE vIGILÂNCIÀ Erl
SAUDE
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 ' Equipamentos e Matcrial Pennarente

proj. Arividrde: 1.030 - coNsTRUÇÃO AItrLIAÇÂO E REFOR\ÍA DE LNrDÂDES DE

SALDE
ELEMENTO DE DESPESÂ: 44905100' Obras e Instalações.

ELEME^-TO DE DESPESAT 4.1905 200 ' Equipamentos e Material Permanente.

Proj. Árividadc:1.013 - coÀ..sTRUÇÂo DA ,\Cenrl[q »p s.ÀÚos
ELEMENTO DE DESPESÂ: 44905 100 - Obras e Instâlaçôes

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipam€ntos e Malcrial Permanente

Proj. Arivid.de: 1.01.1 - coNsTRUÇÃo, I\ÍPLANTAÇÃO E APARXLIIA]IIENTO DO

Lanonrtónto vuxlctpeL
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 ' Obras e Instalações.

ELEMENTO DE DESPESA: {.{905200 - Equipamentos e Material Permânente

proj. Árividâde: r.062 - coNSTRUÇÂO DO CE)iTRO DE REASILtTAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100 - Obras e Instalaçôcs.

Proj. A.ividâde: 1.084 - cor'-STRUÇÁo, REFORNIA E AMPLIAÇÁO DO IIOSPITAL
MUNICIPÁL JONIVAL LUCAS (HMJL) G UBS
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100'Obrâs e Instalações.

Proj. Arividade: 2.160 - )ÍAr-.UTENÇÁO DO HOSPITAL IUUNICIPAL
ELEMEn'TO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.

ELEMENTO DE DESPESA: 11905200 - Equipamentos e Material Permanente

FONTES: 1500i 1600;I621

UNIDADE 0RÇ.{IIENTÁRIA: 02.06.01 - SECRETARIA MU]\fCIPÀL DE

ASSISTENCIA SOCIAL
Proj. Atividâd€: 2.039 - BLoCO DA PnOrrÇÃO soctal uÁsIca
ELEMENTO DE DESPESA: 119030 - Malerial de Consumo

ELEMENTO DE DESPESA: 44905200 - Equipamentos e Material Permarente.

ELEI'íENTO DE DESPESA:339032'Material bem ou Serviços P/ Distribuiçào.

Avenida José Perêira Sampaio I 08 I Centro I Souto Soares-8a

www.soutosoaÍes.ba bÍ
Esre documenlo lo ass,nadô dg
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Prefeitura'Munici al de Souto Soares

ESIADO DA EAHIA

FUNDo MUNrcrpAL DE saúDE DE souro soaREs
Av. .losé Sampaio, ns 08, 19 andaí, Cêntro, Souto SoâÍes - Bahia, CEP 46.990-000

CNPI 10.367.025/0001-81 - Telefar: (075) 3339-2ts0 I 212A

Proj. Árividadc:2.087 - MANUTE]..ÇÃO. DAS A(IOES DA SECRET.{RIA }lL\lClPAL
DE .\Ç.\O SOCIÁL
ELEMENTO DE DESPESA: ji9030 - l!íarerial de Consumo.
ELEMENTO DD DESPESA:,11905200 - Equipamentos eMaterial Pcrmattente.

ELEMENI O DE DESPESA: i390i2 - N{alerial bem ou Scrviços P/ Distribuiçào.

Proj. Árividade: I.065 - coNsTRU(-iO E REFOR\lÁ DO CEr-TRO DE RErrnÊXCIA
DA ÁSSISTENCIÀ SOCIAL . CR{S
ELEMENTO DE DESPES^: 3390i0 - Material dc Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: ,1.1905100 - Obras e lnstalações

Pnri. Atilidâdê: 1.0{l - coNsTRtrcÀo Ii REF0R}IA DO CENTRO DE nrprnÊlCte
ESPECIAI-lZÀDr\ DE ASSISTENCI-{ SOCIAL - CREAS
ELEMENTO DE DESPESA: 11905100 - Obras e Instalações.
ELEMENTO DE DESPESA: .1.1905200 - Equipamentos e MaterialPermaDcnte.

I'roj. -\tividàde: z.l7l - )[{NUTENÇ;\O DO PROGRA}IA
II.\BI'I'ACION.\I,
ELEMENTO DE DDSPESA: 119030 - Níatcrial de Consumo.
ELEMEn-TO DE DESPESAi .11905200 - Equipamcntos e Material Permanente

ELEMENTO DE DESPESAT 3390i2 - Malcrial bcm ou Serviços P/ Distribuiçào.

Proj. -{ti}idade: 1.00-l - co\sTRt ÇÂo E REFOR}ld DE
H-T\BI'I'ACIONAIS
ELEMENTO DD DESPESA: l{905100 - ObrÀ e lnstalaçôcs.

Proj. .\rir idâde: 2.010 - cEs IÃ() DE BE\ EFíCIOS E\ [-\l l .\lS
ELEN{ENTO DE DESI'ES^r 3390i2 - Malerial bcm ou Sen'iÇos l'l Distribuiçào
FO\TES: l500il660il66l

REFOR}IÀ

U\IDADES

tr\tDADE oRÇA:\lEr.,-t ÀRL{: 020201 - SECRETARIA rlL\lCtPAL DE CEST\O E

r\ovAÇ.io
Proj. Ati\ idndc: 2.008 - IIÁ\[ITENÇÀO E DESEÀ-VOLYIIlEr-TO DAS .{ÇOES D.\
SECRETARIA DE,{D}IINISTR{Ç.{O GERÀL
ELEMENTO DE DESPESA: 119030 - NIâterial dc Consumo.
ELEMENTO DE DESI'ESA: 1.1905200 - Equipatnentos e Material Permanenre.

I-lLEl\'lENTO DE DESPESA: 139032 - 1vÍaterial bem ou Sen'iços l'/ Distribuiçào.

Proj. Ari\ idâde: .2.16í - IIA-\-UTEIÇÀO D.{S AÇÔES DO DEPARTAIIENTO DE
SECT]R\\ÇA PTJBLICA }IUNICIP.\L
ELEMENTO DIr DESI'ESA: 1390i0 - N'laterial de Consumo.

U\IDADE ORÇ-\\IE]-TARIA: 020801 - SECRET.\RIA .\I[iNICIPAI- DE
I\FRAESTRT'TUru
Proj. Arividade:2.022 - \IANI:TENÇÀO E DESENVOLVIIIENTO D.{S rçÔES DE
oBRÁS E SERVrÇOS
ELEMENTO DE DESPES^: li90l0 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPES^: 4.1905100 - obras e Insulaçôcs.
ELEMENTO Dll DESPESA: 11905200 - Equipamentos c Material Permanenle.

Proj. ÂÍividadc: 1.007 - coNsTRLÇÀo E RE\ lTALlZ.\ÇÀO DE CE\nTÉRIOS

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCentro lSouto Soares-Ba

www.soutosoares.ba ov.br
Este documento íoi ass nado

c37CDD65871BE
drqúalmente por SERASA Expeían

63C69E18sAC13587488

o
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

Avenida José Pereira Sampaio IOB I Centro I Souto Soar€s-Ba

www.soutosoares.ba br

EsÍADO OA BAHIA

FUNoo MUNrcrpAL DE saúDE DE Souro soaREs
Av. losé Sampaio, ne 08, 1e andôr, Centro, Souto Soâres - Bâhia, CEP 46.990-000

CNP, 10.367.025/OOO1-81 - TeleÍex: (0751 3339'27sO I 2LZa

ELEMENTO Dtr DESI'ESA: 3i90i0 - i\ÍalcÍral dc Consumo.

ELEMENTO DII DESI'ESA: 4-1905100 - Obras c Instalações

Proj. Aririrlarlc: 1.009 - co.\..sTRt ÇÃo, RESTÁUR{ÇiO E P-r\1}Í}-\l',\ÇÃO DE

Vt_{s PuBLlC,\S
ELEMENTO DII DESI'ESA ji9030 - Nlatcrial clc Consumo.

III-EMENTO Dll DESPES^. 11905100 - Ohrxs c lnstalaçõcs.

IILÊMENTO Dll DESI'ESA: 11905200 - F-quipanrcntos e MaleriâlPcnnanente'

PÍoj. Ari\ idadc: 1.010 -.\uPLIlÇiO DÀ RUI)E DE -\BTSTECI\IE\1 O DE .\CL .\
ELEIíE,\"I-O DE DESPhSA:339030 IlaleÍirl dc Consumo

ELI--IIF-\TO DE Dl--SI'ESAi 11905100 - Obras c Instalaçôes.

Proj. Àtividadc: 1.016 - co\sTRt-ÇÀo E RE\ lTi\LlzAÇ.io DE PRÉDIOS Pi BLICOS

EL[.ML-Nl-O DE DF-SPESA 3i9030 - Ilalcrial dc Consumo.

l-ll.F.ME§-]O I)E DESPFISÀ: 'l-1905100 - Ohras e lnstalações'

t,roj. Àrividade: 1.021 - co\sTRuÇÁo tl ,\PARELHÀIIENTO DA tt<turtvtiRlr
MUNICIPAI,
ELEMENl-O DE DUSI'ESA 41905100 - ObÍas c Inslalaçõcs'

ELEI\ÍENI O DE DESPES^: 11905200 - Bquipanrentos c Material Pcrmanentc'

Proj. ,\ri\idadt: 2.15{ - DESE\\'OL\ l\IE\TO E UA-\LTEIÇÃO D'\S 
^ÇÔES 

D'\

SECRETARI,,T ItL'\ICIP,\L DE TRÀNSPOII.-IE
Dl-Êi!íE,\'-TO DE DESPESA: 319030 - llatcriâl dc Consur)lo'

El-hIíENTO DE DESPESA: 't{905200 - Equipanrentos e iuateriâl Permancntc

ELLIIENTO DE DÊSPESA: 3390i2 - IÍatcrial bem ou Scn iços P/ Dislribuição'

U\lD,\DE ORÇ\ltE)il',\RIA: 02ll0l - SUCRET'\RIA \lt'r.'ICIPAL DII ACRIC E

T}ESENv E(-ONOi\llCO
Proi. Àrivirlarlc: 2.073 - IIANI I C.\ÇÀO D,\S AÇÔES DA SECRIII ,\RIÂ DE

AGRICT]I,TURA E RECLRSOS ItIDRICoS
DI-EME§-TO DD DESPESA: 339010 - NÍrtcÍial de Consumo'

EI-E!ÍENTO DFI DESPESA: l{905200 ' IiquiparDcntos e Vlatcrial Permancnte

l:l-E\ÍENTO DE DESPT-lSÁ:319012 - IÍarcrial bcnr ou Seniços Pr'Distribuiçào'

t \IDÁDE ORÇ,\UE\T{RI{: 021001 - SECREI -{RIA }lt \lCIPAl- DE }lElO
.\}ÍBI E\-TE I] REC HIDRICOS
Proj. Ariridadc: 2.155 \lA\LTE\ÇiO DÀS A(IÔES DA SECRET'\RIA \lt'\l(lIPAL
DE DESE\\'OLUlllEl.-TO E \lElO ,\IIBIEYI'll
ELITMENTO Dt., DESPDSA: 3i9010 - Níatcrial dc Consurno

ELEMI'-NTO DII DESPESA: { 1905200 ' Ilquip'nrentos e Malerial Permancntc

ELEMENI-O DE DESPES^ 139032 - Nta(erial bcm ou Scruiços P/ Dislribuição'

tr\IDADE ORÇÁllE\TÁRIÁ: 020101 - CABINETE DO PREFETTO

i."i. iii.la"a", 2.00J ]tA\uTE-\.'Çio E l)EsENvoLvI]ÍE\To DAs 'tÇÔEs 
Do

GABI\E'TE DO PREFEITO
ht-tIlENTO DE DESI'ESÀ: ll90l0 - \lalcÍial d. Consunro'

hLEIÍEN] O DE DIISPESA: 1190520(l - Equipâmentos e NÍalerial Permancnle

PÍoj. Atilidâd€: 2.0-10 ll-{\t-fE\Ç-\O DO CO\SELHO TLTELAR

F\rê dô.umenlo lo, àssrnado o'q,álmênle oor 5ÉRASA Êrp€r'an
- c37cDo65871BE6laô9E 85ac 13587498
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Prefeitura Munici al de Souto Soares

ESTADO DA BAHIA

FUNDo MUNrctpaL DE saúDE DE souro soaREs
Av. José Sampaio, ne 08, le andaí, Centro, Souto Soares - Bahià, CEP 46,990-000

CNPI 10.367.025/0001-81 - Teleíax: (075) 3!39'2150 I 2r2A

ELEMENTO DE DESPESA: li90l0 - l\Íalcrial de Consumo.

LILEMENTO DE IIESI'ESÀ: 11905200 - Equiplmenlos c l!Íatcrial Permancntc.

t \tDÂDE ORÇA]lE\1'.\RIÀ: 0201_01 - sECRtlTÁRIA ]lt'\lclP.\L DÁ FAZt-\D,\
Proj. -\riridade: 2.009 )lA\t'TE\çÁO DAS,\ÇÔES D\ SECRITTRL\ Dl t'r7-E\D\
ELE)'lENTO DE DESI'ES^: il90i0 - IÍalcíial de Consumo.

ELEIÍENTO DE DESPESA: 11905200 - Equipimentos e MitcrialPermancnre'

ELEMENIO DE DhSPESAriig0S2 - i\Íarerial bcm ou Seniços P" Dislribuiçào'

L\IDÁDE ORÇAll E§t-.\RtA: 021201 - SECRITARIA llt \ICIPAI- DE

collt \rcÀÇÀo
Proj. Ativitlade: 2.205 IIA\Ll1-E\ÇÀo D.\s AÇoEs DE collt'\lc,\ÇIo
IILEMENTO Dh DESI'ES^: i390.i0 - Ilalcrial de Consumo.

ELEMENTO DE DESI'ESA: .11905100 - Obras c Instalações.

F.LEN,IENTO DII DESI'ESÂ: l{905200 - Equipamenlos c lVlrterial Pcrmancnrc'

IINIDADE ORÇÁtlE\TAIIl,\ | 020701 - SECR-ETARIA Nlt.r\ICIPAL DII ESPORTE E

t,AZER
I'roi. Arividede: 1.0.12 co]\.'s'tRt;ÇÀo, REFORIIA E APAR[-l.llA]l E\To DE

Qr. -\DRA POr-TESPORTI\"\
IILL.MENTO DE IIESI'ESÀ: li90i0 - Ilatcrial de Consumo.

EI-EIIEr'TO DIr DESPES,\: 1{905100 - Obras e lns(alaçõ.s.

EI.l-.\lENTO DE DÊSI'ESA: 1.1905200 - Equipamentos c lllalerial lemrancnlc

Proj. Àrir idadc: l.0JJ ( o\sTRt ( Ão, REFOR\I.\ E APARELH,\\lE\TO DE .\RE-\S
Dr.srrr., ro.rs.\ PRir IC.\ ESPoRTI\.\
ELE\lLNTO DE DESPI--SA li90l0 - \larcrial dc Consumo

ELEIIEÀ-TO DE DESPhSA: l{905100 - Obras e Instalações

F-LL.NíENTO DE DESPDSA: J1905100 - Equipamcntos e Ilaterial Pernrrncnlc'

Proj. Âri\idsde: 1.055 CO\S.IRtrÇÃO, REFOR)lÀ E APARELIIÂ\ÍE\TO DE

CA}IPOS DE FT I'EBOL
ELEN'ÍENTO DE IlllSI'ESA: 339010 - NÍatcrial de Consumo.

IjLEMENTO DE DESPITSA: 41905 100 - Ohras e Instalaçõcs.

Et-EMENTO DE DESI'ESA: 41905200 - Eqtripamcntos e Matcrial I'crmancnlc

Proj. Atilidâde: 2.163 11.1'\-1:-lrxçÀo DAS Qt,\DR{S POI-l ESPORTI\',.\S

ELEMENl O DE DESI'ES^: ji90l0 - I\larcrral de Consumo.

ELEMENTO DE DESI'ES^: 1J905100 - Obras e InstalaçÔes

ELEi!íENTO DE DESI'ES^: {1905200 - Equipamentos e NíaLeíiâl PcÍman§nle

Proj. .{riridâde: 2.169 }lÂ\tTE\ÇiO DOS C\\IPOS DE ttTEBOI. U ÀREAS DE

PRiTrcÀ ESP0RT'|\',\ \o Ilt \lclPlo
ELEMET-TO DE DESPES^: ll90l0 - IÍateriâl de Consumo.

ELEIIENTO DE DESPITSA: 11905100 - Obras e Inslalações'

ELI:\ÍENTO DE DESPESA: 11905200 - EqurPamenlos e lÍalerial Pernlancnrc'

FO\TES: 1500:l7l9r1700; 1 701

Pcriodo dc Yigência: ll,0l/2026 a Ili0l,'2027.
Prcfrito Ilunicipâl: l.utus Íadcu rlc Olire,r.r.

Avenida José Pereira Sampaio 108 lCentro lSouto Soares'Ba

www.soutosoares.ba .br

asrê doc-mênlo Ío, àssr.aôo ola la menle por SIRASA Erpsíàn
c37CD065871BE6le69E' 85AC 1 3587A88
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fu1uNICíPIO DE SOUTO SOARES
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPÂL

Oaia ln-ipíessáô: 1 4 lO4 12026

CERTIDÃO NEGÂTIVA DE TR!BUTOS MUNICIPAIS

N" 00000043/2026

Emissão: 1UAA2026

Validade: 1Ü10512026

VR - ÍvlATERIAtS DE CoNSTRUçAO LTDA'ME

CGA : 000.0A0.698/001 -35

C PF/CN PJ : 0 5.3 59.9491'000 1'04

CNAE:4744-Ai99
PÇA JUTHAY M AGALHAES,T 4

coMoEo
EEAJTRO

46.99a-úA0 - sotJro soÁRES - BÁ

Ei,l CUMPRIiúENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÁO PROTOCOLADA NESTE .ORGÃO E,

RESSALVADo o DIREtro DA FAzÉNóA ÉúBLICA t4UI'llclPAL DE INScREVER É CoBRAR DÍVIDAS oUE

VENHA A sER APURÂDAS, cERrlFlco, PARA os DEVlDos Fliis DÉ DlRElro, ou-É' .tüi'i1?iiiP§.ISVFR
óã'âÊcrsráõs óÀ oivroÀ'nrrva INSCRITA NESrA REpÀRlÇÃo, vERtFrcou-sE 4 §_Ells^r.i!9rl DE

õÉsirãsãEiairvos À INSCRTÇÃ6 ActtutA E PARA coNSrAR, DETER,\,'11NE1 oUE FossE EXTRAIDA ES1A

CERTiDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUI'JICIPAiS.

OBS:OUALQUER RASURA OU EÍüENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCU[IÊNTO

iiEiiltErfi ilE|lilillllllil lililllll I llff
úr:1,rll ri r:r,,r,!i l(h tx-[+5312

ilffEfi
7

Emi vt/\ wE8



MINISTER!O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Proeuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVÂ EOM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíUDA ATIVA DA UNIÃO

NGme: VR - MATERIÂ|S DE CONSTRUCAO LTDA
CN'FJ: 05.359.94910001-04

Ressalvado o dire,to de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever qualsquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acirna identiÍcado que vierem a ser apuradas, é cediÍlcado que:

l.ccnstam débitos administrêdos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
e):igibilidaCe suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de i966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que deteÍmina sua
desconsideraÉo para fins de crerliícaÉo da regularidade Ílsc€I, ou ainda náo vencjdos; e

2. não constam inscriÇões em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Coniúir,'re disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documeFto iem os mesmos efettos da ceÍiidão
negâtiva.

Esta certjciáo é válida pâra o estebelecimento matriz ê suas íliais e, no cáso dê ente Íederativo, para
todos os órgáos e Íundos públi,:os da adrrinistração direta a ele vinculados. Reíere-se à situaçáo do
suieito pâssivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contiibuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pêrágraío úniôo do art. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de 199'i.

A êceitaçáo desta ceÉidáo está condicionada à veríficaÇáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/^,r-+,'w.pgfn.gov.br>.

CeÍ-tidão emiticla gratuitamente com base na Portâria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211A2014
Emitida às 09:09:04 do dia 0411212025 <hora e data de BÍasília>.
Válida até 0210ô!2A26.
Código de contrcie da c€rtidAo: 2E07.94F3.65F4.4E14
Qualquer rasura ou emen,ia invaiidar-á cstà documenio.



e oitenta) dias, contados da data

'=i-,=-

-'-I:- ç-Jr
JL Sf ' C!- D' r i--iBÀr-!'.j

CERTID.ãO NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÃBAI,IIISTÃS

LTDA (MÀTRIZ E FII,ÍAIS )

No,i1e : \,/R - MÀTERIAI S DE CONSTRUCAC

CNP,I: 05 .359 .949 / 0o)L-o4
Cêrtidão n": 391a37 6L / 2A26

Expedição: L4 /04/2026, às 10ta2z15

validade I Lr/ao/2026 - 1Bo (cento

de sua expedição '

certif ica-se que vR - l'ÍÀTERrÀÍs DE coNsTRUCÀO LTDÀ (I'IÀTRI Z E FrLrÀrs) 
',

inscrito(a) no cNP.l sob o n" o5'359 'g4g/oao1--04 ' NãO CONSTA cor'o

inadir,rplente no tsanco Naclonal de Devedores Trabalhistas '

Certidão eftitida com base nos arts ' 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescencados pelas Leis ns 'a 1-2 '44A/2OLL e

L3.46'1 /2AL7, e no ALo a!/2022 da cGJT'. de 21 de janeiro de 2022 "

Os dados consLantses desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabafho '

No caso de pessoa jurídica' a Certidão atesta a empresa em re!-açáo

a todos os seus es Eabelec imentos ' agências ou filiais '

A aceitação desta cerLidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na

lnLernet (http: / /w,;"t ' Lst ' jus 'br)
Cer.ts idão emitida gratuiLamenLe '

Í}§FORIÍAÇ.ão tt{PoRTÃ-NTÊ

Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constaÍn os dados

necessáriosàldentifr-CaÇãod.aSpessoasnaLuraisejurídicas
inadirçlentes perante a 'IustiÇa d'o Trabalho quanto às obriqações

estabelecides em senLenÇa condenaEória transiEada en julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas' incfusive no conceÍnentê aos

recolhiÍnentos previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

enolumêntos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrenEes

ce execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que ' por

disposição }êgal, contiver força executiwa'



ri\i>a F.r,;Ão ESTADUAL

058.532.700

CNPJ

05.359.9í9l0001-0í

Fica certiflcado que não constam, até a pr-esenie data, pendêncras de responsabilidade da pessoa ÍÍsicz ou.iurídiaa aúima
identiÍlcãdâ. reÍativas aos tributos admjnÍstrados por esta Secretária.

COVER.NO DO ESTÂDO DA B.{I{IA

SECITETARIA DA FAZEN'DA

Emissão: I.l/C4r2026 10:02

Centidão Negativa de Débitos Tributários

(Erflitida parã os efeitos dos aÉs. 113 e 1'r4 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198.1 - có€iigc
Tributário do Estado da Bahia)

certidáo N0: 202617 17933

FJZiO S,:,,t Ài

VR - }IATI.RIÁIS DE CONSTRUCAO LTDA - EPP

Esia certidão cngiüba todos os sêus estabeieciTi-,entos qLrar"rto à inexistência de débil,--rs, inclusive os tnscrit,,rs na DÍvica
Âi va, de Glmpetência da Procuradc.ia Geral do Estado. ressaivado o diÍeito da Fazenda públrc€ do Estado da tsahia

cobrar quaisquer débiios que vÍerêrn a sêr apurados posleríormente.

Emrtica em 1410412026, coi]Íorme Portaria no 918/99, sendo váiida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emrssão

AUTEhiTICIDADE DESTE DOCUNíENTO PODE SER CEMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VtA tNTERNET, NO ENDEREÇO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaÉo conjunta do caíão original de inscnçáo no CpF ou no CNPJ da
Secretaria da RÊceita FedêÍal do Ministério da Fazenda.

Pjgina t de I Rr,'lCeriidiúlic3:n. rpr



1Alat,i2ú26,1AA1 Coniulta R.Julàii,JêCr do EmtÍeg3,j!ir

l- \- r.j -:

I ; tx: a:-a t

Certifi cado de R.egularidade
do FGTS - CR.F'

Inscrição:
Razão

ocial:
End€reço:

A utilizaçã o cjeste Certificado
condicionada a verificação de
www,ca ixa.gov"br

05.359.9-19/ 0001-04

VR - I4AIERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

PRÁ ]UTHAY JIjÂGALHAES 74 TEP.REO / CENTRO,/ SOUTO SOAF.ES / SA /46990-0a0

A Caixa Ecoirômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica que, nesta data, a
ernpresa ôcima identtRcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

valídadêr 14104 /2026 a L3/CS/20"6

Certificação Número: 202604L4Ot 45f209 5363 55

Informação obtída em t4/04/2026 10:01:43

para os fins previstos em Lei esta
autenticÍdade no site da Caixa:

1t1
iriiÊ:i:t.s!lte-aí.á,a.!nv.bi,':]ii,,ii.,.-,,:a!,a::,n:,rliaE.ri,iana.j,r.sí
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